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	DE 	

ESTO GONÇALVES 
N.. 	 

ASSUNTO: 	 
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Distribuido ao Vereador: 	  

SOLUÇAO: 	  

OBSERVAÇÕES: 	  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 19 de setembro de 1957 

OFICIO 

No 184 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a Colenda Camara de Vereado 

res, o incluso Projeto de Lei no 142 que isenta a UBE de imposto e taxa 

para a construç;o da H o spitalBmeficiente, denominado SOCIEDADE DE 

AUXILIO AOS NECESSITADOS "DR. 'siALTER GALASSI", cuja obra, por certo — 

vira beneficiar extraordinariamente a classe pobre do nosso Município. 
Pelo exposto, somos de parecer que deverá ser 

atendido o requerido por aquela entidade. 
Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. os 

protestos de alto apreço e distinya consideraçao. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Cmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 1)42 

de 19 de setembro de 1957 

ISENTA A. U.B.E. DE IMPOSTO E 

JOSE MAIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretog e eu sanciono 
a Lei seguinte: 

Arte 12  - á isenta do pagamento da quantia de Cr$17.900,00 
(desesete mil e novecentos cruzeiros)proveniente do Imposto de Licen-

ça e Taxa de Expediente, a UniZ.o Bentogonçalvense de Estudantes, para 

a construção do Hospital Beneficiente "SOCIEDADE DE AUXILIO AOS NECES 
SITADOS "DR. ',;ALTER GALASSI". 

Arte 22  - Esta -ei entrara em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposiçges em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE SETEJBRO DE 1957. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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